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INDICAÇÃO N° 115/2014 
 

 
DONIAS FERREIA COSTA, Vereador deste Município, 

usando das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e Regimento Interno Cameral, INDICA ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal colocar placa proibindo o uso de bicicletas e motos no 
calçadão da rodovia Alexandre Buaiz, saída para São Mateus. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
A presente indicação justifica-se que tendo em vista o belo investimento 
realizado nas margens da rodovia, onde tem bastante uso, porém os 
praticantes de caminhada estão disputando o espaço com pedestres e 
motoqueiros. Assim, indicamos ao setor competente que coloque placas 
que indicam a proibição de bicicletas e motos, a fim de proporcionar 
melhor segurança aos pedestres. 
 

 
Sala das Sessões, 21 de julho de 2014. 

 
 

 
DONIAS FERREIA COSTA 

Vereador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


